
Leia com atenção as instruções a seguir:

Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-

profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas.

Ao receber o caderno de textos definitivos você deve:

a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 

definitivos;

b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição;

c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido;

d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos;

e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 

preta.

As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

Durante a aplicação da prova não será permitido:

a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos;

b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;

c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 

corretivo de qualquer espécie.

A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos.

Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando.

O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 

textos definitivos.

Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar-se da sala de prova sem levar o caderno de 

rascunho.

O examinando somente poderá retirar-se do local de aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 

prático-profissional), a partir dos últimos 60 (sessenta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 

terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal de sala.

Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 

documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 

procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, 

na coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 

presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da 

unidade de provas.

Boa prova!

DIREITO EMPRESARIAL
PROVA PRÁTICO - PROFISSIONAL

GETULIO VARGAS

FGV PROJETOS

F U N D A Ç Ã O

ORDEM DOS 
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
São Domingos Livraria e Papelaria Ltda. EPP, sociedade com filial em São Cristóvão/SE, teve sua falência requerida 

em 22 de janeiro de 2014 pelo Banco Pinhão S/A com fundamento no artigo 94, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. O 

juiz da Única Vara Cível da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, recebeu a petição e determinou a citação 

por mandado do representante legal da sociedade e esta foi efetivada. 

Rosa Elze, advogada da sociedade ré, recebe cópia da petição inicial no dia seguinte ao da juntada do mandado ao 

processo para tomar as providências cabíveis e faz as seguintes anotações:  

a) o Banco Pinhão S/A é representado pelo Sr. Simão Dias, gerente empregado da agência do Banco em São 

Cristóvão;  

b) a requerida tem suas atividades de maior vulto no local da sua sede, Aracaju/SE, onde estão domiciliados os 

administradores e é o centro das decisões;  

c) o contrato social da devedora foi arquivado na Junta Comercial há vinte meses;  

d) o pedido foi instruído com os seguintes documentos: 

i. cheque de outra instituição financeira emitido em favor do requerente pela requerida na praça de 
Carira/SE, apresentado na praça de São Cristóvão/SE, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), devolvido após 
segunda apresentação, sem ter sido levado a qualquer protesto, com fundamento no artigo 47, § 1º, da Lei 
nº 7.357/85;  

ii. duas notas promissórias à vista, cada uma no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), emitidas em 11/9/2010 
e apresentadas para pagamento em 30/9/2011, figurando a requerida em ambas como endossante em 
branco; 

iii. uma duplicata de venda no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), vencida em 22/11/2013, não 
aceita, protestada por falta de pagamento para fins falimentares e acompanhada de comprovante de 
recebimento da mercadoria assinado pelo gerente da filial de São Cristóvão; 

iv. contrato de prestação de serviço com instrumento de confissão de dívida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), constatando-se que não consta, no instrumento de protesto falimentar do contrato, certidão de ter 
sido pessoalmente intimado o representante legal da devedora no endereço conhecido, figurando 
assinatura de pessoa não identificada. 

v. cédula de crédito comercial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), emitida pela requerida em 
10/7/2010, vencida em 10/1/2011, submetida apenas ao protesto falimentar, lavrado em 16/1/2014. 

 

Sabendo que sua cliente não deseja efetuar pagamento via depósito em juízo para elidir o pedido, elabore a peça 

adequada. (Valor: 5,0) 
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QUESTÃO 1 
 
Em 12.01.2012, reunidos em assembleia geral extraordinária, os acionistas de Brisa S.A. aprovaram a mudança do 

objeto social da companhia, tendo a ata da assembleia sido publicada em 16.01.2012. 

Letícia, acionista da Brisa S.A., exerceu seu direito de retirada, em 15.02.2012, último dia do prazo. 

Em 20.03.2012, Brisa S.A. realizou assembleia geral ordinária, na qual foram aprovadas as demonstrações financeiras 

do exercício findo em 2011.  

Nesta ocasião, Letícia se alegrou ao perceber que o valor patrimonial por ação do exercício de 2011 aumentou em 

relação ao exercício de 2010, tendo passado de R$10,00 (em 2010) para R$15,00 por ação (em 2011). 

De acordo com o enunciado acima e com a legislação pertinente, responda às questões abaixo, indicando o(s) 

respectivo(s) fundamento(s) legal(is): 

A) Qual é o valor por ação que Letícia deve receber, considerando que o estatuto social da companhia não 

estabelece normas para a determinação do valor de reembolso? (Valor: 0,65) 

B) Depois de ter exercido o seu direito de retirada, isto é, a partir de 16.02.2012, há possibilidade de Letícia 

requerer levantamento de balanço especial para fins de reembolso? (Valor: 0,60) 

O examinando deve fundamentar corretamente sua resposta. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal 

não pontua. 
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QUESTÃO 2 
 
No dia 03.01.2012, Maria e Joana assinaram ato constitutivo de uma sociedade limitada empresária denominada 

Arroz de Festa Ltda. Nesta data, Maria integralizou 5.000 (cinco mil) cotas, representativas de 50% (cinquenta por 

cento) do capital social da sociedade, ao valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, enquanto Joana integralizou 

1.000 (mil) cotas à vista e se comprometeu a pagar o restante (4.000 quotas) após 6 (seis) meses. No dia 16.01.2012, 

Maria e Joana levaram os documentos necessários ao registro da referida sociedade à Junta Comercial competente, 

que procedeu ao arquivamento dos mesmos uma semana depois. Em função de enfrentarem certa dificuldade inicial 

nas vendas, Maria e Joana não conseguiram adimplir o contrato de aluguel da sede, celebrado em dia 05.01.2012, o 

que implicou a contração de uma dívida no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais). 

O proprietário do imóvel em que está localizada a sede, Miguel, formula as seguintes indagações: 

 

A) A sociedade Arroz de Festa Ltda. era regular à época da celebração do contrato de locação? (Valor: 0,60) 

B) Miguel pode cobrar de Maria a integralidade da dívida de Arroz de Festa Ltda.? (Valor: 0,65) 

 

Responda à consulta indicando os respectivos dispositivos legais aplicáveis. A simples menção ou transcrição do 

dispositivo legal não pontua. 
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QUESTÃO 3 
 
Banco Colares S/A, com fundamento no inadimplemento de contrato de alienação fiduciária em garantia celebrado 

nos termos do artigo 66-B, da Lei nº 4.728/65, requereu a busca e apreensão do bem, com pedido de liminar. 

Previamente ao pedido, o fiduciário comprovou o não pagamento por Augusto Corrêa, fiduciante, das quatro últimas 

parcelas do financiamento. O pedido foi deferido e a liminar executada.  

O fiduciante não apresentou resposta no prazo legal, porém, dois dias após executada a liminar, pagou a 

integralidade da dívida pendente, em conformidade com os valores apresentados pelo fiduciário na inicial. Diante do 

pagamento comprovado nos autos, o Juiz determinou a entrega do bem livre de ônus, mas este já havia sido 

alienado pelo fiduciário durante o prazo legal para o pagamento da dívida. O fiduciário justificou sua conduta pela 

ausência de resposta do fiduciante ao pedido de busca e apreensão. 

Com base nas informações do enunciado e nas disposições procedimentais referentes à alienação fiduciária, 

responda aos seguintes itens. 

A) Poderá ser aplicada alguma penalidade ao fiduciário pela alienação do bem, ou este agiu em exercício regular 

do direito? Justifique. (Valor: 0,80) 

B) Comprovado pelo fiduciante que a alienação do bem lhe causou danos emergentes e lucros cessantes, que 

medida poderá propor seu advogado em face do fiduciário? (Valor: 0,45) 

O examinando deve fundamentar corretamente sua resposta. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal 

não pontua. 
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QUESTÃO 4 
 
Banzaê Ltda. EPP é uma sociedade empresária do tipo limitada, cujo objeto é a extração e beneficiamento de dendê 

para produção de azeite. Antônio Gonçalves, único administrador da sociedade, utiliza o nome empresarial “Banzaê 

Ltda. EPP. O sócio Lauro de Freitas pretende, com fundamento no Código Civil, responsabilizar ilimitadamente o 

administrador pelo uso da denominação em desacordo com o princípio da veracidade, que, a seu ver, obriga a 

presença do objeto no nome empresarial da sociedade. 

Sendo certo que a sociedade em todos os seus atos que pratica não indica seu objeto, pergunta-se: 

 

A denominação social está sendo empregada corretamente por Antônio Gonçalves? (Valor: 1,25) 

 

O examinando deve fundamentar corretamente sua resposta. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal 

não pontua. 
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